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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASINHAS, constituída pela Portaria conjunta 
nº 02, de 23 de janeiro de 2023, da Prefeita e da Secretária Municipal de Saúde, composta 

pelos servidores: ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEÃO, ALESSANDRA SOARES DE 
ANDRADE e BRUNNO ANTONIO BARRETO DE ARAUJO, no uso de suas atribui¢des, 

TORNA PUBLICO a realizagdo do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2023, 

destinado a selecionar profissionais para o atendimento das necessidades da Secretaria de 
Saúde do Municipio de Casinhas, conforme o Anexo i {quadro de vagas) deste edital. 

1. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se a contratação de profissionais para o atendimento das necessidades 

da Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas, conforme o Anexo | (quadro de vagas) 

deste edital. 

1.2. O presente processo seletivo será valido por 01 (um) ano. 

1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, sera regido por este Edital, cujos 

critérios de avaliagio serdo alcangados pela andlise de experiéncia profissional e titulos. 

1.4. Para a Andlise de Titulos, o(a) candidato (ou procurador legaimente constituido) tera que 

comparecer à Secretaria Municipal de Saúde com a documentagao comprobatéria, observando 

o periodo estabelecido neste edital Além disso, caso queira, poderd também enviar a 

documentagao pelos correios, no endereco: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, 

Casinhas/PE, CEP 55755-000. Demais informagdes, entrar em contato a partir do Tel. (81) 

3634 — 9119. 

1.5. A descrição sintética das atribuicdes especificas da função, requisitos de formação, carga 

horaria e vencimentos, encontram-se discriminadas no Anexo |, parte integrante deste Edital. 

1.6. Sera reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de 

pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimento ao que assegura o art. 97, VI, “a”, da 

Constituicio do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condição especial 

com as atividades a serem desenvolvidas; 

1.6.1. Havera uma Unica lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva as 

pessoas com deficiéncia; 

1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo à Secretaria Municipal de 

Salde ou enviando a documentacdo comprobatéria através dos Correios, paiticiparao da 

seleção em iguais condições com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 

1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato devera comparecer na Secretaria Municipal de 

Saude, localizada na Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP: 

55755-000, e apresentar o laudo médico emitido em, no máximo, doze meses, atestando a 

espécie e o grau de deficiéncia, com expressa referéncia à classificagdo correspondente do 

Codigo Intemacional de Doenga — CID, desde que a deficiéncia seja compativel com as 

atribuigdes da função. Além disso, em caso de impossibiidade de apresentagdo de forma 

presencial, o candidato poderd enviar a documentação comprobatéria pelos CORREIOS, 

considerando, para tanto, o enderego supracitado. 

1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital 
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acarretara a perda do direito as vagas reservadas aos candidatos em tais condicdes. 

1.6.5. O candidato podera apresentar o laudo médico até o último dia destinado para recurso, 
conforme o prazo estabelecido no Anexo lll deste edital. 

1.7. O formulario de inscrigdo e a documentagio necessaria para fins de comprovação de 
titulos, devem ser entregues na Secretaria Municipal de Salide. Além disso, caso queira, o 
candidato podera também enviar a documentagdo pelos correios, no enderego: Rua Maria 
Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP: 55755-000. 

2. DAS INSCRIGOES: 

2.1. As inscrigdes serão gratuitas, podendo ser realizadas pessoalmente ou por procurador 

legalmente constituido, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria Cecilia Leal 

de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou ainda via CORREIOS, considerando 
em qualquer caso, a data da entrega. 

22 O(a) candidato(a) que desejar participar do Processo Seletivo devera apresentar o 

formulario de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde ou através dos CORREIOS, nos 

horarios e periodos informados no anexo |Il. 

2.3. O candidato devera optar por apenas uma inscrição, sendo proibida a inscrição em mais 

de um cargo ofertado nesta seleção. 

3. DOS REQUISITOS: 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da CF 

e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro. 

3.2. Apresentar copia do RG e CPF (cópias autenticadas em cartorio); 

2 3. Apresentar copia do Titulo de Eleitor (cópia autenticada em cartório); 

3.4. Apresentar copia de diploma e/ou declaração de conclusão de curso e registro no conselho 

competente (copias autenticadas em cartdrio); 

3.5. Apresentar Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS (cOpia autenticada em 

cartório); 

3.6. Apresentar comprovante de residência atualizado. 

3.7. Apresentar Certidão de Nascimento/Casamento. (cópia autenticada em cartório); 

3.8. Apresentar declaração de não acumulação de cargos, empregos ou função pública (salvos 

nos casos constitucionalmente permitidos); 

3.9. Ter na data da contratação, a idade minima de 18 anos; 

3.10. Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justica Comum (TJPE/ITB) 

e Justica Federal; 

3.11. Apresentar Certidão de Crimes Eleitorais e Quitagao Eleitoral; 

3.12. Apresentar curriculum cnpq. 

3.13. Apresentar Certidão Negativa de Improbidade Administrativa (CNJ). 

3.14. Serão admitidas copias de documentos sem autenticação em cartério, conforme 

exigéncias previstas nos ltens 3.2, 3.3, 3.4, 3.5 e 3.7, desde que os documentos originais 
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solicitados sejam apresentados no momento da inscrição. Em se tratando de inscrição via 
CORREIOS, os documentos originais devem ser apresentados, impreterivelmente, no dia da 
apresentação para contratação, sob pena de nulidade do ato. 

4. DA SELEÇÃO: 

4.1. A seleção será realizada através da comprovação de Experiência Profissional e análise de 

Titulos; 

4.2. Para fins de comprovagdo de EXPERIENCIA, serdo observados os pontos a seguir 
relacionados: de 01 a 06 meses = 1,0 ponto; de 07 a 12 meses = 2,0 pontos; de 13 a 15 meses 
= 3,0 pontos; de 16 a 23 meses = 4,0 pontos; de 24 meses em diante = 5,0 pontos. 

4.3. Para fins de TITULOS, serdo observados os pontos a seguir relacionados graduagéo = 02 

pontos; especialização = 03 pontos; mestrado= 04 pontos; doutorado = 05 pontos. 

4.6. Cada item de avaliagio serd contado apenas uma vez, e o limite de pontuação nao 

excedera a 10 pontos, somados Experiéncia profissional e Tituios; 

4.7. A Experiéncia Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a 

seguir: 

a) Contrato de trabalho efou Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, contendo as 

paginas de identificação, cargo especifico para o qual estd concorrendo, inicio e o término do 

contrato, se for o caso, e/ou; 

b) Declaragio de efetivo exercicio da funcdo no cargo pretendido, emitida por instituicao 

publica ou privada, admitindo-se, apenas, declaragao original ou copia autenticada em cartorio. 

Em se tratando de entidade privada, devera ser emitida pelo empregador; quando se tratar de 

servico publico, devera ser emitida pelo secretario responsavel pela pasta, em papel timbrado 

da instituigao, contendo cargo especifico para o qual esta concorrendo, carga horaria, inicio e 

término do vinculo. 

4.8. Não serão aceitos protocolos assinados fora do periodo estabelecido neste edital que 

compreendam documentos, para fins de comprovacao de titulos ou de experiéncia. 

5. DA CLASSIFICAGAO, DOS RECURSOS E CRITERIOS DE DESEMPATE E DA 
HOMOLOGAGAO: 

5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado sera o somatorio dos pontos obtidos 

na Analise de Titulos e da Experiéncia, podendo atingir, no máximo, 10 pontos. 

5.2. O candidato sera classificado de acordo com a pontuag&o obtida; 

5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serdo adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate: 

|- Ter sido jurado; 

1i- O candidato com maior escolaridade; 

1ll- O candidato mais idoso; 

5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado 

ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 

27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro 

critério para desempate, sucedido dos outros previstos neste item. 
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5.5. Será disponibilizado o resultado final da seleção no mural da Secretaria Municipal de 
Saude, no mural da Prefeitura de Casinhas e no Diario Oficial da Amupe. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O(a) candidate(a) que, de alguma forma, discordar do resultado da seleção, poderá 
interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo 1ll deste edital, tanto de forma presencial 
quanto via Correios, no seguinte endereco: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, 
Casinhas/PE, CEP 55755-000. Além disso, é necessario que o recurso esteja assinado pelo 
préprio interessado ou por procurador legalmente constituido, observando o prazo previsto no 
edital. 

6.2. O recurso será dirigido a Comissao de Organizagdo do Processo Seletivo Simplificado, no 

seguinte endereço: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755- 

000, ou através dos CORRE!OS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do 
Anexo V deste edital. 

6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteracdo na 

ordem de classificagdo, a Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado 

providenciara nova publicação do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as 

alterações. 

7. DA CONVOCAÇÃO: 

7.1. O(a) candidato(a) classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, 

mediante comunicação prévia via e-mail ou telefone, no endereço informado pelo candidato no 

ato da inscrição; 

7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação 

será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. A jomada de trabalho, atribuições, localização, remuneração dos contratados e demais 

informações relativas às suas funções acham-se descritas no Anexo | deste edital. 

8.2. O presente processo seletivo, assim como os contratos firmados a partir dele, serão 

válidos por 01 (um) ano e as condições contratuais observarão o disposto na Constituição 

Federal de 1988, além de serem regulamentados pela Lei Municipal nº 078, de 02 de julho de 

2001 c/c a Lei Municipal nº 246, de 26 de agosto de 2010. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação 

para preenchimento das vagas, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, respeitada 

a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 

9.2. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação expressa das normas contidas neste 

Edital. 

9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à 

contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições 

legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniência da 

Secretaria Municipal de Saúde, a existência de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa 
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9.4. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria Cecília Leal de Miranda, s/n, Centro, 
Casinhas/PE, CEP 55755-000, até o prazo final deste certame, sendo de sua responsabilidade 
os prejuízos decorrentes da não atualização. Em caso de atualização, entregar os dados 
atualizados pessoalmente, na Secretaria de Saúde, localizada no endereço acima mencionado 
ou designar um procurador legalmente constituido para realizar a entrega. 

9.4.1. Será permitida a atualização de forma remota, pelo candidato ou procurador legalmente 
constituido, considerando, para tanto, o endereço de e-mail: smscasinhaspe@hotmail.com. 

9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, 
comunicados e outras informagbes pertinentes ao processo seletivo, os quais serdo sempre 
divulgados nos locais especificados neste Edital. 

9.6. As disposições contidas no presente edital poderdo sofrer alteragdes, atualizacbes ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providéncia ou a etapa que lhe disser respeito. 

9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor apés a data da publicação deste 
Edital n&o serão objetos de avaliação para esta seleção. 

9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissao Organizadora do presente Processo 
Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 24 de janeiro de 2023. 

< 
ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEÃO 

Comissã: nizadora 

ALESSANDR, ES DE ANDRADE 
Comissao Organizadora 

0 NM Luele d fank 
Ko [1Tome (el 3?3 ARAÚJO 

Comissão Organizadora 



St e T 

Fazenda a dfere=ca na vica aos pessoos 

ANEXO | 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 02/2023) 

QUADRO DE VAGAS 

Função 
Quantitativo| 

Total de 

Vagas Vagas 

Nimero de 
Vagas para 

Candidatos 
com 

Deficiéncia 

Atribuigdes / Requisitos 

Jormada 

de 

Trabalho 

Vencimento 

Bésico 

Médico(a) 02 vagas 01 vaga 01 vaga 

Realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitição e 
manutenção da saúde) aos indívíduos e 
familias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade: 
realizar consultas clínicas e procedimentos na 
Unidade Básica de Saúde e, quando indicado 
ou necessário, no domicilio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações 
eto); realizar atividades de demanda 
espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, gineco-obstetrícia, ciruraias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico 
cirorgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; encaminhar, quando necessário, 

usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando — fluxos de 
referéncia e contra referência locais, 
mantendo — sua responsabilidade — pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário, proposto pela referência; indicar a 
necessidade de intemação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; contribuir e 
participar das atividades de Educação 
Permanente dos ACS, Auxiliares de 
Enfermagem, ACD e THD; participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento da Unidade Básica 
de Saúde Parlicipar do processo de 
programação e planejamento das ações e da 
organização do processo de trabalho das 
Unidades Basicas de Saúde; Outras 
atividades inerentes à função. 

REQUISITOS: Graduagdo em medicina e 
registro no conselho competente; 

40 horas 

semanais 
R$ 10.000,00 
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Médico(a) 
Plantonista 

01 vaga 01 vaga 

lédico Plantonista Emergencialista e suas 
ptribuicdes, serão as constantes na Lei Nº 
B.553 e Projeto de Lei N°. 3.778/09 como se 
egue: responsávei por prestar atendimento de 
rgéncia e Emergência passiveis de tratamento 

b niveis de pronto alendimento a pacientes 
lanto adultos como pediatricos, (em caso de 
@0 haver médicos especialista em pediatria) 
m demanda espontanea, cuja origem é 
iariada e incerta, responsabilizando-se 

esmos; Atender prioritariamente os pacientes 
urgéncia e emergéncia identificados de 

acordo com protocolo de acolhimento definidas 
pela SMS, realizado pelo Enfermeiro 
|assificador de Risco, Realizar consuitas, 

exames clinicos, solicitar exames subsididrios 
analisar e interpretar seus resultados; emitir 
diagnosticos; prescrever tratamentos; orientar 

s pacientes, aplicar recursos da medicina 
preventiva ou curativa para promover, proteger 

e recuperar a saude do cidaddo; Encaminhar 

pacienles de risco aos servigos de maior 
omplexidade para tratamenlo e ou internação 
ospitalar (caso indicado); contactar com a 
entral de Regulação Médica, SUS-Fécil, para 
olaborar < a organização e regulação do 
istema de atenção as urgências. Garantir a 
ontinuidade da atenção médica ao paciente 

prave, até a sua recepção por outro médico nos 
Berviços de urgência ou na remoção e 
ransporte de pacientes críticos a nível 
intermunicipal, regional e estadual, prestar 
essistência —direta aos pacientes nas 
embulâncias, realizar os atos médicos possíveis 
E necessários, até a sua recepção por outro 
édico. Preencher os documentos inerentes à 

idade de assistência pré-hospitalar a 
ptividade do  médico, realizar registros 
dequados sobre os pacientes, em fichas de 
Btendimentos € prontuários assim como outros 

determinados pela SMS. Dar apoio a 
kitendimentos de urgéncia e emergéncia nos 
eventos extemos de grande porte, de 
esponsabilidade da Instituição. Zelar pela 
anutengdo e ordem dos  materiais, 

equipamentos e locais de trabalho; executar 

utras larefas correlalas & sua área de 
peténcia Participar — das reuniões 

ecessárias ao desenvolvimento técnico- 
ientifico da Unidade de Urgência e 
mergência, caso convocado. Obedecer ao 
ódigo de Ética Médica. Outras atribuições 
orrelatas. 

REQUISITOS: Graduação em medicina e 
egistro no Consetho competente. 

Plantão 

de 

24 horas 

Plantão 

de 

segunda 

a sexta 

R$ 2.100,00 

Plantão final 
de semana 

(sábado e 
domingo) 

R$ 2.500,00 
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01 vaga 01 vaga 

inicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade (psiquiatria) assumir 

esponsabilidades sobre os procedimentos 

licos que indica ou do qual participa; realizar 
avaliagdo clinica e psiquiátricaa — planejar, 

denar. execular e avaliar as atividades de 
pssisténcia a saúde mental, intervindo 
erapeuticamente com as técnicas especificas 
individuais e/ou grupais, nos niveis preventivos, 
curativos, de reabilitagao e reinserção social, de 
lacordo com as necessidades; emitir atestados 

pareceres sobre as condigdes de saúde 
entat dos  pacientes: preencher 

adequadamente os prontudrios e todos os 
nstrumentos de coleta de dados da unidade; 
ealizar solicitação de exames-diagnosticos 
especializados relacionados a sua 
especialidade analisar e interpretar resultados 
de exames diversos, comparando-os com os 
adrões normais para confimar ou informar o 

Hiagndstico; emitir  diagnostico,  prescrever 
edicamentos  relacionados a  palologias 

pspecificas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapéutica; manter registros dos 
pacientes,  examinando-os, anotando a 
onclusdo diagnosticada, o tratamento prescrito 

a evolição da doença  assumir 
esponsabilidades sobre 0s procedimentos 
édicos que indica ou do qual participa; 

esponsabilizar-se por qualquer ato profissional 
ue tenha praticado ou indicado, ainda que este 
enha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; respeitar a 
Ética médica; guardar sigito das atividades 
inerentes as atribuigdes do cargo/função, 
levando ao conhecimento do  superor 
jerárquico — infomações ou notíicias de 
nteresse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do 
kervico público; apresentação de relatorios 

lsemestrais das atividades para anáiise; 
executar outras tarefas da mesma natureza ou 
ível de complexidade associadas ao seu 

REQUISITOS: Graduação em  Medicina, 
egisto —no conselho competente e 
specializagdo em Psiquiatiia. 

Atendimento 
ambulatorial 

2 dias por 

mês, com 
diária de 04 

(quatro) 
horas. 

R$ 3.500,000 
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Clinicar @ medicar pacientes dentro de sua 

especiaiidade (cardiologia) assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; 
realizar exames subsididrios em cardiologia, 
cardiopatias congénitas; realizar exames de 
insuficiéncia Cardiaca Congestiva; realizar 
exames de hipertensdo pulmonar, realizar 
exames de aterosclerose; realizar exames de 
doença arterial corondria; realizar exames de 
arritmias cardiacas, de miocardiopatias e 
doengas do pericardio. Realizar terapéutica 
em cardiologia; atuar na prevencidc em 

. . cardiologia: (primaria e secunddria); organizar | Atendimento 

Médico(a) | 01vaga | 01vaga os servicos de saide de acordo com as | ambulatorial | R$ 2.800,00 
Cardiologista atribuições do cargo públio  expedir 

atestados médicos; respeitar a ética médica; 
guardar sigilo das atividades inerentes as 

atriibuições —do  cargo, levando ao d'l';e,ª' :or;‘ 
conhecimento  do  superior — hierárquico na de 
informações ou notícias de interesse do (quatro) 

serviço público ou particular que possa horas. 
interferir no regular andamento do serviço 
público; apresentação de relatórios semestrais 
das atividades para andlise; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos 
medicos que indica ou do qual participa; 
executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nivel de complexidade associadas ao seu 
cargoifunção. 

REQUISITOS: Graduação em Medicina, 
registro —no  conselho competente e 
especialização em Cardiologia. 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua 
especialidade — (ginecologia e obstetricia) 

assumir — responsabilidades sobre  os 
procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou 

consentido pelo paciente ou seu representante 

legal; respeitar a ética médica; guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do | Atendimento 

Médico(a) cargo, }gvand_o ao cor_\hecimemo dq superior | ambulatorial | R$5.000,00 

Ginecologista 01 vaga | 01vaga - hierarquico informações ou  nolicias  de 
interesse do servigo publico ou particular que 2 dias por 

possa interferir no regular andamento do 

2 dias por 

servico publico; apresentagdo de relatórios mes, com 

semestrais das atividades para andlise; didria de 04 

executar outras tarefas da mesma natureza ou (quatro) 

nivel de complexidade associadas ao seu. horas. 

Outras  atividades inerentes à  função 

correlatas. 

REQUISITOS: Graduação em Medicina, 

registro no  conselho  competente e 
especializagio em Ginecologia e Obstetricia. 
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————————————————— T — EM 

Médico(a) 
Pediatra 01 vaga 01 vaga 

Prestar assistência médica em pediaina 
efetuando —os  procedimentos  técnicos 
pertinentes à especialidade (pediatia) e 
executando tarefas afins; clinicar e medicar 
pacientes dentro de sua especialidade; 
realizar solicitação de exames- diagnésticos 
especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados 
de exames diverses, comparando-os com 
padrdes nomais para confimar ou informar o 
diagnostico; emitir diagnostico, prescrever 
medicamentos relacionades a patologias 
especificas. aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapéutica; manter registros 
dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conciusão  diagnosticada, o  tratamento 
prescritc e a evolugdo da doenca, prestar 
atendimento em urgéncias clinicas, dentro de 
atividades afins; coietar e avaliar dados na sua 
area de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saude da população; elaborar 
programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade 
em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual 

participa; responsabilizar-se por qualquer ato 

profissional que tenha praticade ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo pacierte ou seu representante 
legal; respeitar a ética médica; guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuigbes do 
cargo, levando ac conhecimento do superior 
hierarquico — informações ou noticias de 
interesse do servige público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do 
servigo publico; Outras atividades inerentes à 
função correlatas. 

REQUISITOS: Graduação em Medicina, 
registro —no  conselho competente e 
especializagdo Pediatria 

Atendimento 
ambulatorial 

2 dias por 
més, com 

diéria de 04 

(quatro) 
horas. 

R$ 3.500,000 
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Fisioterapeuta 03 vagas 02 vagas 01 vaga 

Prestar assisténcia fisicterapéutica junto as 
UBS do Municipio, em  atendimento 
multidisciplinar em favor dos PSF's. Elaborar o 
Diagnostico Cinesiolégico Funcional, 
prescrever, planejar, ordenar, analisar, 
supervisionar e avaliar os  projetos 

fisioterapéuticos, a sua eficácia a sua 
resolutividade e as condigdes de alta do 
cliente submetido a estas préticas de saúde. 
Avaliar o estado funcional do cliente, a partir 
da  identidade da patologia  clinica 
intercorrente, de exames laboratoriais e de 

agens. da anamnese funcional e exame da 
cinesia, funcionalidade e sinergismo das 

estruturas anatémicas envolvidas; Elaborar o 
Diagnéstico Cinesioldgico Funcional, ptanejar, 
organizar, supervisionar, prescrever e avaliar 
os projetos lerapéuticos desenvolvidos nos 
clientes; Estabelecer rotinas para a assisténcia 
fisioterapéutica,  fazendo  sempre  as 
adequagdes necessarias; Solicitar exames 
complementares para acompanhamento da 
evolugdo do quadro funcicnal do cliente, 
sempre que necessano e justificado; Recorrer 
a outros profissionais de saúde efou solicitar 
pareceres técnicos especializados, quando 
necessério; Reformular o programa 
terapéutico sempre que necessario; Registrar 
no prontuario do cliente, as prescrições 
fisioterapéuticas, sua evolução, as 
intercorrências e as condições de alta da 
assistência fisioterapêutica; Integrar a equipe 
multiprofissional de saúde, sempre que 
necessário, com participação plena na 
atenção prestada ao cliente; Desenvolver 
estudos e pesquisas relacionados a sua area 
de atuagdo; Efetuar controle periédico da 
qualidade e da resolutividade do seu trabalho; 

Elaborar pareceres técnicos especializados 
sempre que solicitados. Outros serviços 
correlatos a sua função. 

REQUISITOS: Graduagac em Fisioterapia e 

registro no Conselho competente. 

20 horas 
semanais 

R$ 1.400,00 
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Nutricionista 02 vagas 01 vaga 01 vaga 

Prestar assisténcia em nutricao junto as UBS 
do Municipio, em atendimento multidiscipfinar; 
Proporcionar apoio permanente em Atividade 
de nutrição e saúde juntamente com as 
Equipes de Saúde da Familia, Prestar 
assisténcia nutricional a indivíduos e/ou 
coletividades (sadios ou enfermos) visando 
atendimento das necessidades da secretaria 
de saúde do Município; Identificar população- 
alvo; participar de diagnóstico interdisciplinar, 
realizar inquérito alimentar, coletar dados 
antropométricos; solicitar exames 
1aboratoriais: interoretar indicadores 
nutricionais;  calcular gasto  energético; 
identificar necessidades nutricionais; realizar 
diagnostico  dietético-nutricional; estabelecer 
plano de cuidados nutricionais; realizar 
prescrição dietética; prescrever 
complementos e suplementos nutricionais; 
registrar evolução dietoterépica em prontu; 
conferir adesão & orientação dietético 
nutricional; orentar  familiares,  prover 
educação e orientação nutriciona!; elaborar 
plano alimentar em atividades físicas; Planejar 
cardapios; confeccionar escala de trabalho; 
selecionar fomecedores; selecionar géneros 
pereciveis, não perecíveis, equipamentos e 
utensílios; supervisionar compras, recepção 

de gêneros e controle de estoque; transmitir 
instrugdes à equipe; supervisionar pessoal 
operacional, preparo e distribuição das 
refeições; verificar aceitação das refeições; 
medir resto-ingestão; avaliar etapas de 
trabalho; executar procedimentos técnico 

administrativos; Controlar higienização do 
pessoal, do ambiente, dos alimentos, dos 
equipamentos e utensílios; controlar validade 
e a qualidade dos produtos; identificar pengos 
e pontos críticos de controle (Appec); solicitar 
análise microbiológica dos alimentos; efetuar 
controles de saúde dos funcionários, 
solicitar análise bromatológica dos 
alimentos; Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nivel de 
complexidade  associadas ao  ambiente 
organizacional. Outras atividades correlatas ao 

cargo. 

REQUISITOS: Graduagdo em Nutricdo e 

registro no Conseiho competente 

30 horas 

semanais 

R$ 1.400,00 
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D AN 

Educador 
Fisico 

01 vaga 01 vaga 

Prestar assisténcia como educador fisico junto 
as UBS'S do Municipio, em atendimeno 
multidisciplinar; Proporcionar  Educagio 
Permanente em Atividade Fisica/Praticas 
Corporais, nutrigdo e saude juntamente com 
as Equipes de Saúde da Familia. contribuir 
para a ampliação e a valorização da utilização 
dos espaços públicos de convivéncia, como 
proposta de inclusão social e combate à 
violência, capacitar os profissionais, inclusive 
os Agentes Comunitários de Saúde, para 

atuarem como facilitadores/monitores  no 
desenvolvimento das atividades: Melhorar a 
qualidade de vida da população, à redução 
dos agravos e dos danos decorrentes das 
doenças não transmissíveis, que favoreçam a 
redução do consumo de medicamentos, que 
favoreçam a formação de redes de suporte 
social e que possibiltem a participação ativa 
dos usuários na elaboração de diferentes 
projetos terapêuticos; Desenvolver atividades 
fisicas e práticas corporais junto à 
comunidade;Veicular informações que visam à 
prevenção, a minimização dos riscos e à 
proteção à vulnerabilidade, buscando a 

produção do autocuidado; Incentivar a criação 
de espaços de inclusão social, com ações que 
ampliem o sentimento de pertinência social 
nas comunidades, por meio da atividade física 

regular, do esporte e lazer, das práticas 
corporais; Proporcionar Educação Permanente 
em Atividade FíisicaPráticas Corporais, 
nutrição e saúde juntamente com as Equipes 
de Saúde da Família, sob a forma de co- 
participação, acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais 
metodologias da aprendizagem em serviço, 
dentro de um processo de Educação 
Permanente; Articular ações, de forma 
integrada às Equipes de Saúde da Familia, 
sobre o conjunto de prioridades locais em 
saúde que incluam os diversos setores da 
administração  pública: Contribuir para a 
ampliação e a valorização da utilizagdo dos 
espaços publicos de convivéncia como 
proposta de inclusão socia! e combate a 
violência; Supervisionar, de forma 
compaitithada ¢ participativa, as alividades 
desenvolvidas pelas Equipes de Saúde da 
Familia na comunidade. Promover agdes 
ligadas à Afividade Fisica/Praticas Corporais 

junto aos demais equipamentos públicos 
presentes no territorio, escolas, creches, elc; 
Promover eventos que estimulem ações que 

vaiorizem Atividade Fisica/Praticas Corporais 
e sua importancia para a saúde da populagao; 
Executar outras tarefas comelatas 
determinadas pelo superior imediato. 

REQUISITOS:  Graduagdo em Educação 
Fisica e registro no Conselho competente. 

20 horas 
semanais 

R$ 1.400,00 
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ANEXO Il 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado N° 02/2023) 

FORMULARIO DE INSCRIGAO PARA SELEGAO PUBLICA SIMPLIFICADA Nº 02/2023 

Solicito a inclusdo dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
02/2023, realizado pela Secretaria de Saude do Municipio de Casinhas/PE, destinado a 
selecionar profissionais para o atendimento das necessidades da respectiva secretaria, 
conforme o Anexo | (quadro de vagas) deste edital. 

I -NOMERO DA INSCRIGAO: 

I = IDENTIFICACAOQ 

Nome do Candidato(a): 

Enderego: [ Nº:: 
Bairro: Cidade: CEP: ' UF: 

RG: Órgão Emissor: Data de Emissão: 

CPF: 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( )SiM ( )NÃO 

ESPECIFICAR: (” ) MOTORA; ( ) FONO-AUDITIVA; ( ) VISUAL; ( ) OUTRAS 

Il — CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: 

Assinatura do candidato(a) 

Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das 
penalidades cabiveis. 
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ANEXO IIl 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 02/2023) 

CALENDÁRIO 

EVENTO DATA / PERÍODO LOCAL 

Apresentação do formulário 
de Inscrição (de forma 

graiuita), de documentos, 

títulos e laudos dos 
portadores de deficiéncia 

Os interessados podem 

apresentar esses itens 
presencialmente ou por 
procurador legalmente 

constituido, na Secretaria 

Municipal de Saúde ou 
através do Correios. 

De 25/01/2023 a 31/01/2023 
Das 08h00mins as 14h00min 

Presencial na Secretaria Municipal de 
Saude, situada na Rua Maria Cecilia 

Leal de Miranda, sin, Centro, 

Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou, 
Correios. 

Divulgagéo do Resultado 
Preliminar da Seleção. Dia 01/02/2023 

Quadro de Avisos da Secretaria 
Municipal de Satde, situada à na Rua 
Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, 

Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 
e Diério da AMUPE. Tel. (81) 3634- 

9118 

Recursos/Prazo final de 
entrega de Laudo Médico, 

em se tratando de 
candidatos inscritos como 

PNE). 

De 02/02/2023 
a 03/02/2023 

Das 08h00mins às 14h00min 

Presencial, na Secretaria Municipal de 

Saúde, situada na Rua Maria Cecília 
Leal de Miranda, s/n, Centro, 

Casinhas/PE, CEP 55755-C00, ou 
ainda via CORREIOS. Tel. 81 3634 

9119. 

Julgamento dos 
Recursos/Avaliagao dos 

Laudos Médicos/Divulgagdo 

do Resultado definitivo 

Dia 06/02/2023 

Quadro de Avisos da Secretaria 
Municipal de Saúde, situada Rua Maria 

Cecitia Leal de Miranda, sin, Centro, 

Casinhas/PE, CEP 55755-000 e Diario 

AMUPE 

Contratagdo A partir de 
07/02/2023 

Secretaria Municipal de Saúde, Rua 
Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, 

Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. 
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ANEXO IV 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 02/2023) 

TABELA DE PONTUAGAO 

ANALISE DE TITULOS E EXPERIENCIA 

Certificamos para os devidos fins que apés avaliação de acordo com as normas edilicias, 
cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuação final abaixo: 

NOME DO CANDIDATO: 

ANALISE CURRICULAR NOTAS 

TiTULOS 

EXPERIENCIA 

PONTUAGAO FINAL 

AVALIADOR: 

ASSINATURA 
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ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 02/2023) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASINHAS/PE - EDITAL Nº 02/2023, DESTINADO A 
SELECIONAR PROFISSIONAIS PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASINHAS, CONFORME O ANEXO | 
(QUADRO DE VAGAS) DESTE EDITAL. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato(a) 

ao cargo de Inscrição nº , do Processo Seletivo 

Simplificado - Edital Nº 02/2023, da SECRETARIA DE SAÚDE DE CASINHAS, venho 

através deste, apresentar RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZÕES DO RECURSO 

Casinhas/PE / / 

Assinatura do candidato recorrente 


